
PROJETO DE LEI Nº 755, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

Dispõe  sobre  a  fixação  do
número  do  telefone  do
PROCON/DF  nos
estabelecimentos
comerciais,  financeiros  e
de prestação de serviços e
dá outras providências.

A  Câmara  Legislativa  do  Distrito  Federal
decreta:

Art.  1º  Os  estabelecimentos  comerciais,  do
sistema financeiro e de prestação de serviços no
Distrito  Federal  ficam  obrigados  a  afixar,  em
local visível ao público, o número do telefone da
Subsecretaria  de  Defesa  do  Consumidor  -
Procon/DF.

Parágrafo único. A inobservância do disposto
no  caput  acarretará aos infratores procedimentos
de  advertência,  autuação  e  multa,  a  serem
definidos no regulamento desta Lei.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta
Lei no prazo de quarenta e cinco dias a contar de
sua publicação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art.  4º  Revogam-se  as  disposições  em
contrário. 

Sala das Sessões, 24 de março de 1997.


